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Art. 27. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

DANUBIA FRASSON FURTADO 

26 de agosto de 2020

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
INTERNACIONAIS

PORTARIA N° 23/2020/PROINT

O  PRÓ-REITOR  DE  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS  E  INTERNACIONAIS
nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, de acordo §§ 1º e 2º do art.
38  da Lei  nº  8.112 de 11  de dezembro de 1990, tendo em vista  a
delegação  de  competência  conferida  pela  Portaria  nº  287/2020/GR
publicada  no  Boletim  de  Serviço  nº  73,  de  21  de  agosto  de  2020;
Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20
de  maio  de  2020  e  o  que  consta  no  processo  associado  n°
23422.005062/2020-32;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a  fiscalização
do  Convênio  Financeiro  n°  27/2020,  celebrado  com  a  Fundação
Araucária, CNPJ: 03.579.617/0001-00, que tem como objetivo apoiar a
execução  de  projetos  de  pesquisa  científica  e  tecnológica  das
Instituições de Ensino Superior, os Institutos de Pesquisa, públicas ou
privadas,  e  as  Organizações  Sociais  (Pessoas  Jurídicas  de  Direito
Privado-OS’s) sem fins lucrativos, todos com sede e CNPJ no Estado do
Paraná,  a  apresentarem propostas  visando dar  suporte  à  fixação de
jovens pesquisadores e nucleação de novos grupos de pesquisa, nas
diferentes áreas do conhecimento.  Título do Projeto:  Imaginários da
Violência na Literatura Latino-Americana. 
I.FISCAL TITULAR DO CONVÊNIO: JONATAS FILIPE RODRIGUES GERKE,
SIAPE 2232760; 
II.  FISCAL AUXILIAR DO CONVÊNIO: CAROLINA BALBI UCHÔA BRASIL,
SIAPE 1378825.

Art.  2º  As  atribuições  dos  nomeados  consistem  em  realizar  o
acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, conforme
previsto  no  Termo  e  nos  Planos  de  Trabalho,  zelando  pelo  fiel
cumprimento de todas as etapas; verificar a execução, de acordo com
as  especificações,  planejamento  e  cronograma;  acompanhar  as
aquisições,  serviços  prestados  e  processos  de  pagamento;  solicitar
Termos Aditivos, acompanhar a apresentação da prestação de contas
dos recursos utilizados na execução do convênio, e operacionalizar o
Sistema Integrado de Transferências do Tribunal de Contas do Estado -
SIT-TCE/PR.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA
01 de setembro de 2020

PORTARIA N° 24/2020/PROINT

O  PRÓ-REITOR  DE  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS  E  INTERNACIONAIS
nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, de acordo §§ 1º e 2º do art.
38  da Lei  nº  8.112 de 11  de dezembro de 1990, tendo em vista  a
delegação  de  competência  conferida  pela  Portaria  nº  287/2020/GR
publicada  no  Boletim  de  Serviço  nº  73,  de  21  de  agosto  de  2020;
Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20

de  maio  de  2020  e  o  que  consta  no  processo  associado  n°
23422.005067/2020-91;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a fiscalização
referente  ao  Convênio  Financeiro  n°  28/2020,  celebrado  com  a
Fundação  Araucária,  CNPJ:  03.579.617/0001-00,  que  tem  como
objetivo  apoiar  a  execução  de  projetos  de  pesquisa  científica  e
tecnológica  das  Instituições  de  Ensino  Superior,  os  Institutos  de
Pesquisa,  públicas  ou  privadas,  e  as  Organizações  Sociais  (Pessoas
Jurídicas de Direito Privado-OS’s) sem fins lucrativos, todos com sede e
CNPJ  no  Estado  do  Paraná,  a  apresentarem,  visando  dar  suporte  à
fixação  de  jovens  pesquisadores  e  nucleação  de  novos  grupos  de
pesquisa,  nas diferentes áreas do conhecimento -  Título do Projeto:
Projeto  e  desenvolvimento  de  novos  métodos  e  materiais  para
microgeração  de  energia  através  da  captação  de  energias  residuais
(energy harvesting).

I.FISCAL  TITULAR  DO  CONVÊNIO:  ANDRESSA  ROSPIRSKI,
ADMINISTRADORA, SIAPE: 2823979; 
II.  FISCAL AUXILIAR DO CONVÊNIO: RODRIGO LUIZ MEDEIROS SILVA,
DOCENTE, SIAPE: 1999734. 

Art.  2º  As  atribuições  dos  nomeados  consistem  em  realizar  o
acompanhamento e fiscalização da execução do convênio,  conforme
previsto  no  Termo  e  nos  Planos  de  Trabalho,  zelando  pelo  fiel
cumprimento de todas as etapas; verificar a execução, de acordo com
as  especificações,  planejamento  e  cronograma;  acompanhar  as
aquisições,  serviços  prestados  e  processos  de  pagamento;  solicitar
Termos Aditivos, acompanhar a apresentação da prestação de contas
dos recursos utilizados na execução do convênio, e operacionalizar o
Sistema Integrado de Transferências do Tribunal de Contas do Estado -
SIT-TCE/PR.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA
01 de setembro de 2020

PORTARIA N° 25/2020/PROINT

O  PRÓ-REITOR  DE  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS  E  INTERNACIONAIS
nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, de acordo §§ 1º e 2º do art.
38  da  Lei  nº  8.112  de 11  de dezembro de 1990, tendo em vista  a
delegação  de  competência  conferida  pela  Portaria  nº  287/2020/GR
publicada  no  Boletim  de  Serviço  nº  73,  de  21  de  agosto  de  2020;
Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20
de  maio  de  2020  e  o  que  consta  no  processo  associado  n°
23422.005071/2020-80;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação
e fiscalização referente ao Convênio Financeiro n° 29/2020, celebrado
com a Fundação Araucária, CNPJ: 03.579.617/0001-00, que tem como
objetivo  é  apoiar  a  execução  de  projetos  de  pesquisa  científica  e
tecnológica  das  Instituições  de  Ensino  Superior,  os  Institutos  de
Pesquisa,  públicas  ou  privadas,  e  as  Organizações  Sociais  (Pessoas
Jurídicas de Direito Privado-OS’s) sem fins lucrativos, todos com sede e
CNPJ  no  Estado  do  Paraná,  a  apresentarem  propostas  visando  dar
suporte à fixação de jovens pesquisadores e nucleação de novos grupos
de pesquisa, nas diferentes áreas do conhecimento. Título do Projeto:
Desenvolvimento  de  uma  vacina  preventiva  nacional  contra
estreptococose em tilápias do Nilo.
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I. FISCAL TITULAR DO CONVÊNIO: JONATAS FILIPE RODRIGUES GERKE,
SIAPE 2232760; 
II.  FISCAL AUXILIAR DO CONVÊNIO: CAROLINA BALBI UCHÔA BRASIL,
SIAPE 1378825.

Art.  2º  As  atribuições  dos  nomeados  consistem  em  realizar  o
acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, conforme
previsto  no  Termo  e  nos  Planos  de  Trabalho,  zelando  pelo  fiel
cumprimento de todas as etapas; verificar a execução, de acordo com
as  especificações,  planejamento  e  cronograma;  acompanhar  as
aquisições,  serviços  prestados  e  processos  de  pagamento;  solicitar
Termos Aditivos, acompanhar a apresentação da prestação de contas
dos recursos utilizados na execução do convênio, e operacionalizar o
Sistema Integrado de Transferências do Tribunal de Contas do Estado -
SIT-TCE/PR.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA
01 de setembro de 2020

PORTARIA N° 26/2020/PROINT

O  PRÓ-REITOR  DE  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS  E  INTERNACIONAIS
nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, de acordo §§ 1º e 2º do art.
38  da Lei  nº  8.112 de 11  de dezembro de 1990, tendo em vista  a
delegação  de  competência  conferida  pela  Portaria  nº  287/2020/GR
publicada  no  Boletim  de  Serviço  nº  73,  de  21  de  agosto  de  2020;
Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20
de  maio  de  2020  e  o  que  consta  no  processo  associado  n°
23422.005143/2020-76;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação
referente  ao  Convênio  Financeiro  n°  30/2020,  celebrado  com  a
Fundação  Araucária,  CNPJ:  03.579.617/0001-00,  que  tem  como
objetivo  apoiar  a  execução  de  projetos  de  pesquisa  científica  e
tecnológica  das  Instituições  de  Ensino  Superior,  os  Institutos  de
Pesquisa,  públicas  ou  privadas,  e  as  Organizações  Sociais  (Pessoas
Jurídicas de Direito Privado-OS’s) sem fins lucrativos, todos com sede e
CNPJ  no  Estado  do  Paraná,  a  apresentarem  propostas,  visando  dar
suporte à fixação de jovens pesquisadores e nucleação de novos grupos
de pesquisa, nas diferentes áreas do conhecimento. Título do Projeto:
Memória e História nos Mundos do Trabalho no ul da América Latina –
migrações e fronteiras ao longo do século XX.
 I. FISCAL TITULAR DO CONVÊNIO: JONATAS FILIPE RODRIGUES GERKE,
SIAPE 2232760; 
II.  FISCAL AUXILIAR DO CONVÊNIO: CAROLINA BALBI UCHÔA BRASIL,
SIAPE 1378825.

Art.  2º  As  atribuições  dos  nomeados  consistem  em  realizar  o
acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, conforme
previsto  no  Termo  e  nos  Planos  de  Trabalho,  zelando  pelo  fiel
cumprimento de todas as etapas; verificar a execução, de acordo com
as  especificações,  planejamento  e  cronograma;  acompanhar  as
aquisições,  serviços  prestados  e  processos  de  pagamento;  solicitar
Termos Aditivos, acompanhar a apresentação da prestação de contas
dos recursos utilizados na execução do convênio, e operacionalizar o
Sistema Integrado de Transferências do Tribunal de Contas do Estado -
SIT-TCE/PR.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA
01 de setembro de 2020

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E
HISTÓRIA

EDITAL Nº 12/2020/PPGIELA 

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS(AS) REGULARES 2021
MESTRADO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

A coordenadora  do  Programa  de  Pós-Graduação  Interdisciplinar  em
Estudos  Latino-Americanos  (PPGIELA)  da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana  (UNILA),  designada  pela  Portaria  nº
817/2019/GR,  publicada  no  boletim  de  serviço  nº  504  de  13  de
dezembro de 2019, no  uso  de suas  atribuições,  torna  pública,  pelo
presente edital, a abertura do processo seletivo de alunos(as) regulares
2021  para  o  curso  de  Mestrado  Interdisciplinar  em Estudos  Latino-
Americanos  com  o  objetivo  de  receber  pesquisadores(as)  latino-
americanos(as)  e  demais  interessados(as)  em  questões  relativas  ao
continente.
1. DAS  VAGAS  DE  AMPLA  CONCORRÊNCIA  E  ACESSO
AFIRMATIVO
1.1 O programa oferece 18 (dezoito) vagas totalmente gratuitas
no curso de Mestrado Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos,
distribuídas entre  suas três  linhas de pesquisa,  “Trânsitos  Culturais”,
“Práticas e Saberes” e “Fronteiras, Diásporas e Mediações” conforme
disposto  no  ANEXO  II  do  presente  edital,  com  início  das  atividades
previstas para março de 2021.
1.2 Pelo menos 03 (três) das 18 (dezoito) vagas, serão destinadas
à  política  de  acesso  afirmativo  para  candidatos(as)  indígenas,
negros(as)  (pretos(as)  ou  pardos(as)),  pessoas  trans  (transexuais  ou
travestis) e portadores(as) de deficiência que optem por participar do
processo seletivo nesta modalidade de vaga.
1.3 O(A) candidato(a) interessado(a) e elegível para as vagas de
acesso afirmativo deverá assinalar esta condição no sistema online de
inscrições no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas
(SIGAA)  da  UNILA,  assim  como  deverá  anexar,  no  formulário  de
inscrição, um dos seguintes documentos, conforme o caso:
a) Atestado médico, para pessoa com deficiência; ou
b)  Autodeclaração  civil  (ANEXO  V),  para  candidatos(as)  indígenas,
negros(as) (pretos(as) ou pardos(as))  e pessoas trans (transexuais ou
travestis).
1.4 Caso inexistam candidatos(as) aprovados(as) na modalidade
de  acesso  afirmativo,  as  vagas  correspondentes  serão  redistribuídas
para concorrência geral.
1.5 As  vagas  não  preenchidas  para  acesso  afirmativo  serão
distribuídas  de  forma  igualitária,  ou  não,  entre  as  três  linhas  de
pesquisa, a critério da comissão de seleção.
1.6 O preenchimento de todas as vagas não é obrigatório.
1.7 Após  a  distribuição  das  vagas  de  acesso  afirmativo,  os(as)
candidatos(as)  a  estas  vagas  continuarão  concorrendo  com  suas
respectivas classificações finais às vagas de ampla concorrência.
2. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
2.1 As  inscrições  no  processo  seletivo  do  Mestrado
Interdisciplinar  em  Estudos  Latino-Americanos  serão  realizadas  de
acordo com as datas estipuladas no cronograma presente no presente
edital.
2.2 O  processo  seletivo  destina-se  a  candidatos(as)  que
concluíram  a  graduação  em  qualquer  área  do  conhecimento,
interessados(as) em desenvolver investigações que se vinculem com as
linhas de pesquisa do programa.
2.3 Candidatos(as)  que  não  concluíram  a  graduação  até  o
momento  da  inscrição  no  processo  seletivo  deverão  anexar  uma
declaração  de  sua  instituição  de  ensino  de  provável  concluinte  ou
declaração com a data da colação de grau até 1º de fevereiro de 2021.
Caso  o(a)  candidato(a)  que  se  encontre  nesta  condição  seja
aprovado(a), a matrícula deste(a) estará condicionada à conclusão do
curso  de  graduação  e  apresentação  do  certificado de conclusão  de




